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LrrfrGUA BRÁNCA 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CR11,06.554.760/0001 27 

GABINETE DO PREFEITO 

na demorou. remi o execuedio do preoente Contrato correrá° à conta do rKsoubio MUNICIPAI„ 
Elemento de Despena . matar, 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ,VrIVIUAOIO 01.132.0004.2009.0000 

PONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DESPENA: 33.90.39 

CLÁUSULA NONA - Do VALOR 

O CONTRATAM. pra..., e CONTRATADA o vaiar globel eektaundo de Ri 14.000,00 Iquatorae mil 
traia. conforme os preça.• imitariam. conatantea da propoota de preço.. 

cr..AtrouL.A DÉCIMA aqtritaartuo Iscortómico-rneasicsiStO 

A reroompooielko doe valoreo doe amviooli reger -m.0 de fumam IS manter o equllItino monteou:o 
linatuaretro do CONTRATADO, ou *Cf, Mara1e0d0-00, O mesmo percentwil de lucro do preço do oervIen 
ofertado em propmatak noa época da Ileitaçao. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equIlthrio eecknernko-financelro eerá solicitado expreoaankente pelo 
CONTRATADO quando do entrega da fatura de oendeoo, ~da /mu/atentar planilha de CAMILO 
detalhada do época do IlcatoeMo e atual, coni oet eloctuncritma cranprotionarto* doa muito., 9110 meã 
earialimado pelo Smor Pinancoico do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO swooNno neer *mão corkolderadeo pedidaoo de recompoolçao de prata,lo redativamoote 
fatura. anteriormemte entregue*, floramo 1100 0000.0 eluda nAo tenham* oido matada*, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado tatio podela, em Mo/Um. dalguma, •er ...maior ao 
praticado pelo CONTRATADO ao público enk geral, devendo aer rem...doa ao CONTRATANTE .. 

scontos promocionais ~ficados pelo CONTRATADO. 

' cLÁDaDLA Dãciam-riumaTRA • DO PAGAMENTO 

O pagamento rama efetuado de Imana paucelatio, inunda imelonal. 

PARÁGRÁPO PRIMEIRO CO 'miam/minto ame feito 30 minto) d.o contados da opre•erMaçao da nota 
fiacal/fdtura, rotundo está devidamente abeatada peita mlor competente. 

PARÁGRAFO 1*2(11.1NLM3 Tema., mai vioto o paam1 cmaçaolitlas poro powatnento, 1010 ItoverSa. doutro 
drate praro, loto é, da opremornetko do cobrança à dote do efetivo pagamento roem atrathoo„ avenha...roo 
formo de otakadiraçao do s.ed., devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento *era efetuado á CONTRATADA enquanto for pendente 
de Itquidaçáo qualquer ohrigaça0 financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
Madlmplencia contratual 

mimam" DiecimA-asooNDA - DA IIIICALIZAÇÃO 

A exer.aako do foxtveratt, Contra50 ntrá filbettlittlddit pelo Olmtor do Setor AdrninatdefttIVO Vandartratinn tio 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAVO °TOCO - o ateraldor referido poetar*, em registro, todas tata ocorréncios relacionada$ oorn 
ta toteel1ç110 do contrato, determinando o que for neemiaarlo á regularbokçao don falta* ou defeito. 
otoservadoo. 

CLAUSULA DÉco‘A-Taacaupu• • DAG PUNALIDADIMI 

Pelo HICXeCtai,atat total ou parcial delate Contrato, o CONTRATANTE poderei aplicar a CONTRATADA, 
garantida a prévia deferia e matando a extensec da falto emaciada, ais penalidadeo previa.o no art. 117 
dn Lei rk.. 8,66e/93, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Em ermo de .phemção de maga*, o CONTRATANTE ohererverá o perremniM 
de 0,544 (Can,» exallt0) motanr O Volitar PSUIT1 .10 do Contr.° por descumpriarken to de q..1quer 
clausulo contrata/0 ou da mmacto de preço.. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao multam poderio deixar de xer aplicada. em eaoo• fortuita. ou motivo. 
de força motorre devidamente Juottnenclon pelo CONTRATADO e ore.. pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • A. multo* aplacada0 oe roo dementado& de parparnento. porventura devidaos 
ou cobrada. judicialmente. 

CLAUSURA DÉCIMA-QUARTA - DO. CASOS na azaczaAo 

O pre.ente emundo 00113i reaneandld0 eXertlenanolmente, por qt.loquer do• OtOtíVnle diróprnatOn ort. 
78 da LM n.° 8666/93,1,06 qualm.r tona doa formas 11em11100 lOS artigo 79 da meorna lel. 

PARAORAPO ONICO Em Cateto de reseisAo administrativa decorrente da inexecucAo total ou pairei/ia 
do contrata, o CONTRATADO Mio teria direito Ol eepsicte al.part. de Indenta/s.., eattleinando.ae AO 
conacquência• contrOttnatak e legai, reconhecidos c.a direito. da AdmIniastraçalM, amargurada ak ampla 
dofatrao, 

cr-Ausuz.. DÉCIMA-QUINTA - DOS acconaoa 

Do* atos do CONTRATANTE decorrentes da opile/içar., do Lel n,. 8.666/93, cobean o* recaiam. 
allopomo. no facU art. 109 

cLÁtrain..A DÉcoaA-amocrA • DA PUBLICAÇÃO 

r.z.var: t,00  110 014, 000101 do Morda-10o, ato Faro." pretvgaNtO no 

cultuam* Dacialui-albrum. - Doa CANOS OMISSOS 

0111 CNttOVI 01100800 am.o decidida. (pelo Adastintat”,,,a3 Conta...Mote, aplirando-o., 090111 diatpaie a Lei 11.
8.664/93, mano alteraçaMak e Acamals pnamMeo de direito pliblico, e, inapietivornente, o* priti pteet do 
teoria geral doo contramai e ao dispoolcee• de dtmito privado. 

cLAueux.. DtbcD4A-o1'rAvA - Do pomo 

Fira eleito o ibro da Comarca de Agua Branca, Estado do Piaul. da Justiça Comum, para dirimir as 
questães derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo. depois de hdo e achado conforme O 

presente contrato lavrado em três vias, assinam as panes abaixo. 

ÁGUA BRANCA (P1), 14 de fevereiro de 2023. 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI 

CENSUS INSTITUTO DE PESQUISAS EIRELI 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS, 

ld:167C37F77ABOB930 

ESTADO DO PIAUÍ 
ITVRA i PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

GUA BRANCA CNP!. 06.554.760/0001-27 

=111 
GABINETE DO PREFEITO 

Água Branca (PI), 14 de fevereiro de 2023. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 011/2023 

OBJETO: Aquisição de Roçadeira e materiais para roçadeiras do 
município de Agua Branca/Pl. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro nos Art. 24, II, da Lei n" 8.666/93, e no Parecer da Assessoria 

Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão 

Permanente de Licitações e determino a contratação da empresa FARMAQ 

COMERCIO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA. CNPJ: 

09.124.558/0001-53 para a prestação dos citados serviços. O valor global do 

contrato será de R$ 15.990,50 (quinze mil novecentos e noventa reais e 

cinquenta centavos), conforme documentos que fazem parte deste processo. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias. 

José Ribeiro da Cruz Junior 

Prefeito Municipal 

Id:OCC551ACEBEAB7EB 

CONTRATO IV 03.1402/2023 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 06.554.760/0001-27 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (CHARANGA SHOW), 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
CAR.NAVALE8CA NA SEDE DO CRAS DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BRANCA-P1, NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023, 
QUE ENTRE 81 FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA BRANCA E DARCVEL SILVA SANTOS, CPF 
945.803.833-20, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI, situada na Av. João 
Ferreira, n" 555, Bairro Centro, Fone/Fax: (00*86) 3282-1141, CEP: 
64.460-000, Água Branca - Piaui, representada pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. José Ribeiro da Cruz Júnior, RG: 328.542 SSP PI, CPI, : 160.744.403-87. 

CONTRATADA: DARCYEL SILVA SANTOS, CPP 945.803.833-20, com endereço sito na Conjunto 
Mocambinho I, setor A, 0-025, C-026, Mocambinho, Teresina/PI, E-mail. 
darcyghotinailÁxim. fone 86 99986-3432, 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima especificados, tem entre si ajustado a 
presente CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (CHARANGA SHOW), DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL CARNAVALESCA NA SEDE DO CRAS DO MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA-P1, NO DIA 15 
DE FEVEREIRO DE 2023. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, 08 principios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguinte. clausulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (CHARANGA SHOW), 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL CARNAVALESCA NA SEDE DO CRAS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-P1, NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

cLAusuLA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

Os serviços, ora contratados, foi objeto de inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no 
Capitulo II da Lei n." 8.666/93, art. 25, ff1, vinculada ao processo licitar/rio sob a modalidade 
Inexigibilidade n° 023/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como rlt 
proposta firmada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

o CONTRATANTE obriga-se a. 

I - emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente 
(diretor(a) do Setor Financeiro); 
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II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
integrado à Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonáncia com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou outro a ser estabelecido pela 
CONTRATANTE, os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviços, na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de 8:00he às 12:00hs, e das 14:00hs às 18:00hs, ou conforme a 
conveniência do Contratante; 

Dl - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordámcia com as especificações constantes 
do projeto; 

IV - substituir, ás suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais/serviços em 
# 11. 111kque se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

4" 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato. 
inclusive impostos, taxas, ernolumentos e suas majoraçõez incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 
pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato: 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento. será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA 

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará por até 30 (trinta) dias, a partir de 
sua assinatura, ou ao término do fornecimento, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo ainda 
ser prorrogado ou aditivado tios termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do FPM/Receitaa Próprias, no 
Elemento de Despesa: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0018.2109.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DISPESA: 33.90.39 

CLÁUSULA NONA. DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentas), 
conforme os preços unitários constante da proposta de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQU'ILIBRIO F,CONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equilíbrio económico 
financeiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do 
serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pelo 
CONTRATADO quando da entrega da fatura dos serviços, devendo apresentar planilha de custo 
detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

Dos
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PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado :alo poderá, ern hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pelo CONTRATADO ao público em geral, devendo ser repassado. ao CONTRATANTE os 
descontos protnocionais praticados pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito conforme clausula nona, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devalamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança 5 data do efetivo f~niento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhu.rn pagamento SGTÚ efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que Lhe for Imposta, em virtude de penalidade, 

inadimplência contratual, ou ordem judicial que determine a auspenção do evento por qualquer 
motivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato semi fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO CÍNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejado., as penalidades previstas no art. 
87 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 
de força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer doa motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO CÍ NICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da ine.xecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se as 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA. DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo previsto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei o.' 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os caso/1 omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 
n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Agua Branca, Estado do Flaui, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o 
presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

ÁGUA BRANCA (PI), 14 de fevereiro de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI 

DARCYEL SILVA SANTOS 
CONTRATADO 
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